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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA N.º 073, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

Designa membros para comporem a Comissão
de Monitoramento e Avaliação e a Gestora do
Termo de Fomento n.º 02/2023, para a
realização da 97ª Expofeira Pelotas.

 
A Prefeita de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município;
 
Considerando a necessidade de realizar Termo de Chamamento
Público e/ou dispensa, a fim de atender ao interesse público no
contexto das ações realizadas pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento, Turismo e Inovação– SDETI no Município
de Pelotas;
 
Considerando a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014,
que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionados para
comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do
Termo de Fomento n.º 02/2023 entre o Município de Pelotas e
a Associação Rural de Pelotas, para a realização da 97ª
Expofeira Pelotas:
 
Camile Bilharva Lopes, matrícula n.º 31238;
Denise da Silva Heres, matrícula n.º 25776;
Mariana Lopes Veiga, matrícula n.º 34246.
 
Art. 2º Designar a servidora Lizandra Marcia Cardoso,
matrícula n.º 34890, como Gestora do Termo de Fomento n.º
02/2023.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Prefeita de Pelotas, em 14 de setembro de 2023.
 
PAULA SCHILD MASCARENHAS
Prefeita
 
Registre-se. Publique-se.
 
FÁBIO SILVEIRA MACHADO
Secretário de Governo
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